
DIREITO e JU RISPRU DÊN CIA

Evolução do Direito Constitucional 
Brasileiro

A H ISTÓ R IA  do Direito Constitucional Brasi
leiro começa com  a Independência. A  23 

de junho de 1822, D . Pedro I convoca Assembléia 
Constituinte para elaborar e votar a lei fundamen
tal do país, e consumar a emancipação política do 
Brasil em relação à coroa portuguêsa. Por íôrça 
da convocação imperial, reuniu-se a Assembléia- 
Geral Constituinte entre 2 de maio e 12 dc no
vembro de 1823. Não obstante, a incompatibili
dade das tendências ultra-liberais dos legisladores 
constituintes com  o espírito autoritário e conser
vador de D . Pedro I determinou a dissolução da 
Assembléia Constituinte incumbindo o  Imperador 
o Conselho do Estado elaborar o novo projeto, de 
que resultou a primeira Constituição do Brasil, a 
saber a Constituição Política do Império, ofereci
da e jurada por sua M ajestade o Imperador, tam
bém chamada a Carta de Lei, de 25 de março de 
1824.

Aconteceu, entretanto, que, a partir dos pri
meiros anos de vigência da Constituição de 1824, 
mais se acentuaram as tendências autoritárias de 
D . Pedro I, sobrevindo uma atmosfera de inquie
tação política, que culminou com  o movimento de
7 de abril de 1831 em virtude do qual o Imperador 
abdicou do trono, e regressou a Portugal. Conse
qüentemente tomou vulto a tendência revisionista 
da Constituição. D aí o Ato Adicional de 12 de 
agôsto de 1834 e a Lei n.° 105, de 12 de maio de 
1840, que interpreta alguns artigos da Reforma 
Constitucional, ou melhor do Ato Adicional de 
1834. Êsse foi o estatuto político por que se regeu 
o país, de 1824 a 1889. Através dêle, dominava 
a figura de D . Pedro I I . Com o diz Joaquim Na- 
buco : “Antes de tudo, o Reinado é o Im perador. 
D e certo, êle não governa diretamente e por si 
mesmo; cinge-se à Constituição e às formas do 
sistema parlamentar; mas com o êle é só árbitro 
da voz de cada partido e de cada estadista, e 
com o está em suas mãos o fazer e desfazer mi
nistros, o poder é praticamente dêle”  ( 1 )  .

O movimento social abolicionista e a fermen
tação de idéias liberais sob inspiração do positi
vismo deflagaram o movimento republicano de 
1889. Por outro lado, a desagregação da economia

( 1 )  J o a q u i m  N a b u c o , in “ Um Estadista do Im 
pério’ ’  . »

J . G u i l h e r m e  d e  A r a g ã o

agrária e o solapamento concomitante, do velho 
tipo de sociedade agrária e patriarcal viriam con
dicionar a transformação do Estado brasileiro e 
acelerar a transição do regime monárquico para 
o  regime republicano. Assim, proclamada a R e
pública, procedeu-se à convocação da Assembléia 
Constituinte que elaborou o estatuto jurídico da 
República, à base do projeto de autoria de R uy 
Barbosa. Em resultado, a 24 de fevereiro de 1891, 
promulgava-se a primeira Constituição da Repú
blica, caracterizada pela forma de govêrno liberal, 
de tipo burguês. Assim é que, na forma do novo 
estatuto político, a soberania nacional exercia-se 
através dos três poderes clássicos. Dêsse m odo, o 
Poder Legislativo adotava o  sistema bicameral, 
constituindo na Câmara dos Deputados, eleita em 
número proporcional à população de cada Estado 
e do Senado, com  número igual de representan
tes das unidades federadas. Por sua vez, o  
Poder Executivo se personificava no Presidente 
da República, eleito diretamente pelo povo, e assis
tido por Ministros responsáveis politicamente pe
rante a lei. Finalmente, o  Poder Judiciário com 
pletava a trilogia clássica dos poderes, encontran
do sua expressão máxima no Supremo Tribunal 
Federal, incum bido de apreciar a constitucionali- 
dade das leis.

A  Constituição de 1891 mostrou-se logo cedo 
desajustada às necessidades políticas e às realida
des nacionais. Dentre os que se filiavam à conve
niência de revisão, estava A lberto Torres que, 
após analisar as deficiências do  primeiro estatuto 
político republicano, apresentou seu fam oso pro
jeto de Revisão Constitucional. N em  mesmo R u y  
Barbosa se furtou a reconhecer a conveniência de 
revisão. Todavia, esta apenas sobreveio a 7 de 
setembro de 1926. Ainda assim, a emenda cons
titucional de 1926 não se ajustou às novas condi
ções criadas com  a terminação da primeira guerra 
mundial, por isso que se atinha a fixar medidas 
de ordem política: definição dos casos de-in ter
venção federal nos Estados; restrição à concessão 
do “habeas-corpus”  aos casos de liberdade indivi
dual, e princípio de uma política econômica, do 
tipo dirigista ou intervencionista, em situação de 
crise.
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Causas mais profundas, entretanto, já esta- 
vam atuando para a eclosão de novo período re
publicano. O reflexo dos problemas jurídico-so- 
ciais, o estado de espírito conseqüente à influência 
de movimento de proteção ao trabalho e de forta
lecimento dos Poderes de Estado para fazer face 
às novas exigências sociais criaram, por assim dizer, 
o clima de transição. Ao lado disso, a ordem in
terna do país, na fase da sucessão presidencial do 
Govêrno Washington Luiz, sob o impacto de fôrças 
políticas em conflito periclitou, e abriu caminho à 
revolução. E a outubro de 1930, uma revolução 
de âmbito nacional, vitoriosa, iniciava nova fase 
republicana, sob a presidência do Sr. GetúlioVar
gas que, mediante o decreto institucional de 11 de 
novembro de 1930, lançou os fundamentos do novo 
regime. Após a revolução constitucionalista de 
1932, convocou o Chefe do Govêrno a Assembléia 
Constituinte que elaborou novo diploma consti
tucional: a Constituição de 16 de julho de 1934.

O novo diploma político na realidade inseriu 
inovações decorrentes das novas condições sociais. 
Diz, com razão, Pinto Ferreira “a nova carta 
magna sofreu decisiva influência da Constituição 
de Weimar, é um reflexo sul-americano dela, ca
talogando-se o nosso regime não mais como uma 
democracia liberal, e sim como uma democracia 
social, com a poderosa ampliação da atividade do 
govêrno no campo” . Em conseqüência, foram in
seridos na Carta de 1934 os dispositivos sôbre a 
justiça do trabalho, o salário mínimo, a nacionali
zação das emprêsas, a limitação, por motivo de 
ordem pública, de propriedade particular; a repre
sentação profissional no Congresso, etc.

Inegavelmente inovadora e renovadora, a 
Constituição de 1934 estava destinada a curta 
duração. Na realidade, a repercussão, no país, 
das tendências de fortalecimento do Poder Exe
cutivo, para poder fazer face aos perigos sociais de
sencadeados pelas correntes extremistas, levou a im
plantação do Estado Forte, consubstanciado na 
Constituição de 10 de novembro de 1937. Esta
beleceu-se, então, a proeminência do Poder Exe
cutivo; ocuparam lugar de destaque os objetivos 
de ordem social, de proteção aos trabalhadores; 
ensaiou-se, por assim dizer, o Estado “tecnocrata” , 
ao mesmo tempo dirigista e planificador. Ao Es
tado Forte sucedeu o novo regime instituído com 
a carta de 1946, que é, em última análise, um 
têrmo médio entre a tendência tecnocrata da Cons
tituição de 1937 e o aspecto da democracia social 
da Constituição de 1934.

c o n s t it u iç õ e s  d e  1824, 1891, 1934, 1937 1946

Sem abdicar do caráter tradicional, conserva
dor e legitimista do Estado monárquico, a Consti
tuição de 1824 consagrou vários princípios libe
rais, apresentando-se mesmo avançada, neste par
ticular. Consignou uma Declaração de Direitos 
Civis e Políticos dos Cidadãos Brasileiros; aboliu 
as corporações, como recomendavam os princípios 
da Revolução Francesa; estabeleceu o sistema bi-

cameral de representação legislativa e o Govêrno 
de tipo parlamentarista. Apresenta, de modo ge
ral, a Constituição de 1824, além do preâmbulo,
8 Títulos, divididos em Capítulos, e assim ordena
dos:

TÍTULO 1.° —  (sem divisão), sôbre a definição do 
Império do Brasil e a forma de Govêrno (Govêrno M o
nárquico Constitucional, Hereditário e Representativo) .

TÍTULO 2.° —  (sem divisão), sôbre a cidadania bra
sileira .

TÍTULO 3.° —  (sem divisão), sôbre a Divisão dos 
Poderes (4 poderes: Legislativo, Moderador, Executivo e 
Judicial), e a Representação Nacional.

TÍTULO 4.° —  Sôbre o Poder Legislativo, com 6 ca
pítulos, a seguir discriminados :

Capítulo I —  Dos Ramos do Poder Legislativo e suas 
atribuições;

Capítulo 11 —  Da Câmara dos Deputados;
Capítulo III  —  D o Senador;
Capítulo IV  —  Da Proposição, Discussão, Sanção e 

Promulgação das Leis;
! Capítulo V  —  Dos Conselhos Gerais da Província e 

suas atribuições;
" Capítulo V I  —  Das eleições.

TÍTULO 5.° —  Imperador, com 8 capítulos a seguir 
discriminados:

Capítulo 1 —  Do Poder Moderador;
Capítulo 11 —  Do Poder Executivo
Capítulo III  —  Da Família Imperial e sua Dotação;
Capítulo IV  —  Da Sucessão do Império;
Capítulo V  —  Da Regência na Menoridade, ou impe

dimento do Imperador;
Capítulo V I  —  Do Ministério;
Capítulo V II  —  Do Conselho de Estado;
Capítulo VIII  —  Da Fôrça Militar.

TÍTULO 6.° —  Com Capítulo único —  Do Poder 
Judicial.

TÍTULO 7.° —  Da Administração e Economia das 
Províncias, com os 3 Capítulos seguintes :

Capítulo I —  Da Administração;
Capitulo II  —  Das Câmaras;
Capitulo III  —  Da Fazenda Nacional.

TÍTULO 8.° —  (sem divisão) Disposições Gerais e 
Carta de Direitos Civis e Políticos dos Cidadãos Brasi
leiros.

Quanto ao seu aspecto tradicional, conserva
dor e legitimista, a Carta de 1824 adota o princípio 
do govêrno perpétuo e hereditário; dispõe sôbre 
a intangibilidade de direitos do Imperador e da 
Família Imperial, como os da educação dos prín
cipes, de sucessão do Imperador, de dotação para 
a Família Imperial; as formas especiais do impe
dimento, o meio de supri-los, em face de vacância 
no trono.

Também considerável é a contribuição do 
sistema democrático representativo, tornando-se, 
entretanto, o Brasil um Estado unitário, e não fe
derativo . Na discriminação dos Poderes, acrescen
tou a Carta de 24 à enumeração clássica (Poder 
Legislativo, Judiciário e Executivo) o Poder M o
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derador, com o objetivo de velar pela manutenção 
da independência do Brasil e equilíbrio e harmonia 
dos demais Poderes. Neste setor —  cumpre acen
tuar —  incidiu o Ato Adicional de 1834 e a Lei 
Interpretativa de 1840, conservando-se incólume
o caráter legitimista e hereditário da Constitui
ção.

E ’ óbvio que a mudança de regime viria em 
1889, acarretar um tipo de Carta Constitucional 
substancialmente diverso daquele de 1824. Caira
o Estado hereditário; surgia o Estado de Govêrno 
temporário; ao unitarismo de 1824 sucedeu o fe
deralismo. Deixou de existir o Poder Moderador; 
mais amplamente liberal assomou a Declaração 
de Direitos. Traduzindo as novas tendências, a 
Carta de 24 de fevereiro de 1891 surgiu em 91 
artigos de texto constitucional, além de oito artigos 
de “Disposições Transitórias” . Integram-lhe o es
quema, além de conciso preâmbulo, cinco títulos, 
divisíveis em Seções, que por sua vez se subdi
videm em capítulos. Há, assim, a discriminação 
seguinte na Constituição de 24 de fevereiro de 
1891:

TÍT U L O  I —  Da Organização Federal : Disposições 
Preliminares. Êste T ítulo contém um adendo de 15 artigos 
de Disposições Preliminares. Seguem-se três Seções, assim 
subdivididas:

Seção i — D o Poder Legislativo, com  5 capítulos:
Capítulo I  —  Disposições Gerais;
Capítulo 11 —  Da Câmara dos Deputados;
Capítulo 111 —  D o Senado;
Capítulo IV  —  Das atribuições do Congresso;
Capítulo V  —  Das Leis e Resoluções.

Seção ii — D o Poder E xecutivo com  5 capítulos:
Capítulo I — do Presidente e do Vice-Presidente;
Capítulo II —  Da eleição do Presidente e do V ice- 

Presidente;
Capitulo III —  Das atribuições do Poder Executivo;

■ Capítulo IV  —  Dos Ministros de Estado;
Capítulo V —  Da responsabilidade do Presidente.
S e ç ã o  III —  D o Poder Judiciário (sem  capítulo) .

T IT U L O  II —  D os Estados (sem divisão) .

T IT U L O  III —  D o M unicípio (sem  divisão) .

T ÍT U L O  IV  —  D os Cidadãos Brasileiros, com  duas 
Seções:

SEÇÃO I —  Das Qualidades do Cidadão Brasileire) 
(sem  capítulo) .

S e ç ã o  II —  Declaração de Direitos (sem  capítulo) .

T ÍT U L O  V  —  Disposições Gerais (sem divisão) .

São característicos da Constitiiição de 1891: 
forma de govêrno representativo e República 
Federativa; autonomia dos Estados membros, em 
que se transformaram as antigas províncias do 
Império; govêrno presidencialista, d i vi s ã o har
mônica dos Poderes; responsabilidade política do 
Presidente da República e dos seus auxiliares di
retos, Ministros de Estado; Declaração de D i
reitos de índole liberal, a tal ponto que estabelece 
a naturalização geral a estrangeiros, a grande na

turalização, de m odo a instituir igualdade civil e 
política entre nacionais e estrangeiros.

Ao passo que a Constituição de 1891 se apre
senta com o um estatuto político de índole eminen
temente jurídica, a Constituição de 1934 se carac
teriza pela dualidade do jurídico e do social. Ao 
lado da Declaração de Direitos, o  aspecto objetivo 
do Estado, em suas finalidades de propulsão do 
bem-estar social, da satisfação das necessidades 
coletivas. Para tanto contribuíram as tendências 
sociais do primeiro após-guerra. O Tratado de 
Versailles, pelo seu art. 47, estabelecera uma 
série de garantias sociais ao trabalho; a seu turno, 
as crises econômicas parciais, que vieram culminar 
na grande crise de 1927 e 1928, levaram ao Es
tado a preocupação do “econôm ico” . Neste centro 
de fôrças, a Constituição de 1934 sincroniza com 
as tendências dominantes, o mesmo tempo que 
aproveita e procura restaurar princípios constitu
cionais das cartas anteriores. Nota-se-lhe a influ
ência de 1891 na forma clássica do regime de re
pública federativa de 1824, com a doutrinação pos
terior de Alberto Torres. Trai a tentativa do 4.° 
Poder, ao inserir um capítulo sôbre a “Coordena
ção dos Poderes” . Assim delineada, a Constitui
ção de 1824 apresenta o seguinte esquema :

Preâmbulo, com  a invocação de “ confiança em Deus” .
Oito Títulos, divisíveis em Capítulos, que se subdivi

dem em seções (Esquematização oposta à de 1891).

T ÍT U L O  I —  Da Organização Federal, com  6 capí
tulos.

Capitulo 1 —  Disposições Preliminares (sem  subdivi
são em Seção) .

i Capítulo II —  D o Poder Legislativo, com  4 Seções.
S e ç ã o  i —  Disposições Preliminares.
S e ç ã o  II —  Das atribuições do Poder Legislativo.
S e ç ã o  III —  Das Leis e Resoluções.
S e çã o  IV —  Da Elaboração do Orçamento.
Capitulo III —  D o Poder Executivo com  4 Seções.
S e ç ã o  I —  D o Presidente da R epública.
S e ç ã o  II —  Das atribuições do Presidente da Repú

blica .
Sr.çÃo III —  Da Responsabilidade do Presidente da 

R epública .
S e ç ã o  IV —  D os M inistros de E stado.
Capítulo IV  —  D o Poder Judiciário, com 5 Seções.
S e ç ã o  I —  Disposições Preliminares.
S e ç ã o  i i  —  Da Côrte Suprema.
SEÇÃO III —  D os Juizes e Tribunais Federais.
S e ç ã o  rv —  Da Justiça E leitoral.
S/EJÇÃO Vi —  D a Justiça M ilitar.
Capítulo V —  Da Coordenação dos Poderes (2  Se

ções) .
SEÇÃO I —  Disposições Preliminares.
SEÇÃO ii —  Das Atribuições do Senado Federal.
Capitulo VI — D os Órgãos de Cooperação nas A tivi

dades Governamentais (3  Seções) .
SEÇÃO I —  D o M inistério P úblico.
S e ç ã o  i i  —  D o Tribunal de Contas.
S e ç ã o  III —  D os Conselhos T écn icos.

T ÍT U L O  II —  Da Justiça dos Estados, do Distrito 
Federal e  dos Territórios (sem divisão) .
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TÍTULO III —  Da Declaração de D ireitos com dois
(2 ) Capítulos.

Capítulo I  —  D os D ireitos Políticos (sem seção) .
Capítulo II  —  D os D ireitos e  Garantias Individuais 

(sem seção) .

TÍTULO IV —  Da Ordem Econôm ica e  Social (sem 
divisão) .

TÍTULO V  —  Da Família, da Educação e da Cultura 
(2 capítulos) .

Capítulo 1 —  D a Família (sem subdivisão) .
Capítulo II  —  D a Educação e da Cultura (sem sub

divisão) .

TÍTULO VI —  Da Segurança Nacional (sem divi
são) .

TÍTULO VII —  Dos Funcionários Públicos (sem 
divisão) .

Acrescentam-se as “Disposições Transitórias” 
com 26 artigos. A simples enumeração acima dá 
idéia das tendências político-sociais da Constitui
ção de 1934. Isso significa que, ao lado do seu 
aspecto clássico, de estruturação jurídica do Es
tado com a trilogia da divisão dos Poderes, o sis
tema de república federativa e de govêrno repre
sentativo, —  a Constituição de 1934 acentua o 
aspecto econômico e social. Nesse sentido, destaca
o título da “Ordem Econômica e Social” ; traça di
retrizes à Educação Nacional. Também insere o 
princípio de caráter tecnocrata, como a implanta
ção de Conselhos Técnicos, o sistema de articula
ção dos Poderes, através da “Coordenação dos 
Poderes” ; e a assistência técnica aos Municípios.

Em relação à Constituição de 1934, a Carta 
de 10 de novembro de 1937 apresenta, em pri
meiro lugar, o sentido de fortalecimento do Poder 
Executivo; adota o princípio, também em favor do 
Poder Executivo, da Delegação de Poderes; ins
titui órgãos de comando “técnico” ; o Conselho de 
Economia Nacional e o Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, acentuando, assim, o 
aspecto tecnocrata da carta anterior; deu maior 
fôrça centrípeta à federação, com tendência para 
substituir a descentralização política e adminis
trativa pelo regime de federação “diretorial” . Fi
nalmente, ao passo que as Constituições anterio
res são estatutos políticos “promulgados” a de 
1937 é uma Carta “outorgada” . Por outro lado, sua 
esquematização é despida do formalismo das Car
tas precedentes, não apresentando divisões em tí
tulos ou capítulos, etc. Dêsse modo, sua contex
tura é livre e tem somente o título a discriminar 
cada matéria constitucional. Há, assim, os seguin
tes títulos:

a ) Da Organização Nacional;
b ) Do Poder Legislativo;
c )  Do Conselho Federal;
d )  Das Leis e das Resoluções;
e ) Da Elaboração Orçamentária;
f )  Da Responsabilidade do Presidente da 

República;
g )  Dos Ministros de Estado;
h ) Do Poder Judiciário;

i) Do Supremo Tribunal Federal; 
j ) Da Justiça dos Estados, do Distrito Fe

deral e dos Territórios;
1 ) Da Justiça Militar;
m ) Do Tribunal de Contas;
n ) Da Nacionalidade e da Cidadania;
o ) Dos Direitos e Garantias Individuais;
p )  Da Família;
q ) Da Educação e da Cultura;
r ) Da Ordem Econômica;
s) Dos Funcionários Públicos;
t ) Dos Militares de Terra e Mar;
ú ) Da Segurança Nacional;
v ) Da Defesa do Estado;
w )  Disposições Transitórias e Finais.
É refletindo uma síntese das Cartas de 

1937 e de 1934 que a Constituição de 1946, inau
gura novo período político em nossa história re
publicana. Da Constituição de 1937 aproveita algo 
dos princípios de ordem técnica, como a instituição 
de um órgão de comando econômico, a saber, o 
Conselho de Economia Nacional; restaura as ten
dências fundamentais de proteção ao trabalho e de 
justiça social. Mais visíveis e mesmo profundas 
são as influências sobreviventes da Carta de 1934. 
Desta, a Constituição vigente retoma a descentra
lização administrativa, com base no fortalecimento 
do Município; a estrutura do novo regime federa
tivo, a forma tradicional da representação bica- 
meral.

Por sua vez, a esquematização da Carta de 
1946 é análoga à de 1934, apresentando o texto 
a divisão em títulos, a subdivisão dêstes em ca
pítulos, e os capítulos em Seções. Em linhas ge
rais, a Constituição de 1946 ofereceu o esquema 
seguinte: ,

TÍTULO I —  A  Organização Federal com 4 Capí
tulos .

Capítulo I —  Disposições Preliminares (sem sub
divisão) .

Capitulo 11 —  Do Poder Legislativo (com 6 Seções) . 
S e ç ã o  I —  Disposições Preliminares.
S eçÃO ii  —  Da Câmara dos Deputados.
S e ç ã o  III —  Do Senado Federal.
S e ç ã o  iv  —  Das Atribuições do Poder Legislativo. 
S e ç ã o  v  —  Das Leis.
S e ç ã o  v i —  Do Orçamento.
Capítulo III  —  Do Poder Executivo (com 4 Seções) .
S e ç ã o  I —  Do Presidente e do Vice-Presidente da  

República.
S e ç ã o  ii —  Das Atribuições do Presidente da Re- 

blica.
Se ç ã o  iii —  Da Responsabilidade do Presidente da 

República.
S e ç ã o  IV —  Dos Ministros de Estado.
Capítulo IV  —  Do Poder Judiciário (tom  6 Seções) . 
Se ç ã o  i  —  Disposições Preliminares.
Seção ii —  Do Supremo Tribunal Federal.
S e ç ã o  iii —  Do Tribunal Federal de Recursos.
S e ç ã o  IV —  Dos Juizes e Tribunais Militares.
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S e ç ã o  v —  Dos Juizes e Tribunais Eleitoriais.
S e ç ã o  VI —  Dos Juizes e Tribunais do Trabalho.
TÍTU LO  II — Da Justiça dos Estados (sem divi

são) .

TÍTU LO  III — Do Ministério Público (sem divi
são) .

TÍTU LO  IV  — Da Declaração de Direitos (com  dois 
capítulos) .

Capítulo I • Da Nacionalidade'e da Cidadania (sem 
subdivisão) .

Capitulo II — Dos Direitos e  das Garantias Indivi
duais (sem subdivisão) .

T ÍTU LO  V  — Da Ordem Econômica e Social (sem 
divisão) .

TÍTU LO  VI — Da Família, da Educação e  da Cul
tura (com  2 capítulos) .

Capítulo I — Da Família (sem subdivisão).
Capítulo II — Da Educação e  da Cultura (sem sub*- 

divisão) .

TÍTU LO  VII —  Das Fôrças Armadas (sem divisão) .

TÍTU LO  V III — Dos Funcionários Públicos (sem 
divisão) .

TÍTU LO  IX  — Disposições Gerais (sem divisão) .
Acrescenta-se à discriminação supra o “Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias” , com 
36 Artigos.

PODERES DO ESTADO NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 
DE 1946

Todo o sistema de organização e articulação 
dos Poderes vem consignado no título I, da 
Constituição de 1946. Voltando à forma mais 
ampla do federalismo, anterior a 1937, a Carta de 
1946 perfilhou a clássica discriminação dos Po
deres “independentes e harmônicos entre si”  (A r
tigo 36 ) . Aparando, ainda, o centralismo do Po
der Executivo de 1937, proibiu a qualquer dos 
Poderes “delegar atribuições” , não podendo, conse
qüentemente, legislar o Poder Executivo. De modo 
geral, assumem os Poderes de Estado, na Cons
tituição de 1946, os seguintes característicos:

Poder Legislativo —  Restaura-se o sistema 
bicameral, constituindo-se o Congresso Nacional 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
Como Poder unificado, o Legislativo pode, en
tretanto, reunir as duas casas do Congresso para, 
em sessão conjunta:

I —  inaugurar a sessão legislativa;
II —  elaborar o  regimento comum;
III —  receber o compromisso do Presidente 

e do Vice-Presidente da República;
IV  —  deliberar sôbre o veto.
(A rt. 41, da Constituição de 1946)
Integram a Câmara dos Deputados represen

tantes do povo, eleitos, segundo o sistema da repre
sentação proporcional, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Territórios. Dentro de sua função 
legislativa, compete privativamente à Câmara dos 
Deputados declarar, pelo voto da maioria absoluta

de seus membros, a procedência ou a improcedência 
da acusação contra o Presidente da República, 
nos crimes comuns onde responsabilidade, conso
ante o art. 88 da Constituição, e, ainda, contra 
os ministros nos crimes conexos com os do Pre- 
sidente da República. Também lhe cabe a ini
ciativa da tomada de contas do Presidente da 
República, mediante designação de comissão es
pecial, quando não forem apresentadas ao Con
gresso Nacional, dentro de sessenta dias, após a 
abertura da sessão legislativa.

Ao Senado Fedéral costuma-se dar colocação 
de relêvo no sistema bicameral. N o império, os 
senadores eram vitalícios, em algumas Constitui
ções modernas, com o a da Áustria, a Hungria, etc. 
há os senadores por direito, convocados dentre 
as classes aristocráticas. Êsses exemplos bastam 
para se reconhecer a importância desta Casa do 
Congresso, ainda chamada: Câmara Alta.

Na Constituição Brasileira, o Senado Federal 
retrata algo dessa colocação eminente. Assim, o 
mandato do senador é de 8 (o ito ) anos; reno
vando-se a representação de cada Estado e do Dis
trito Federal, de quatro em quatro anos, alterna
damente, por um e dois terços. Ao Senado Fe
deral compete privativamente:

I —  julgar r, Presidente da República nos 
crimes de responsabilidade e os Ministros de Es
tado nos crimes da mesma natureza, conexos com 
os daquele;

II —  processar e julgar os Ministros do Su
premo Tribunal e o Procurador-Geral da Repú
blica nos crimes de responsabilidade. (A rt. 62 
da Constituição).

Tais atribuições dizem respeito ao processo 
e ao julgamento de autoridades do Estadc, nos 
crimes de ordem política. Outras há que se refe
rem ao Govêrno e à Administração. Nesse sen
tido, dispõe o  art. 63 da Constituição:

Art. 63 . Também compete privativamente 
ao Senado Federal:

I  —  aprovar, mediante voto se'creto, a escolha de ma
gistrados . . . do Procurador Geral da República, dos Tvti- 
nistros do Tribunal de Contas, do Prefeito do Distrito Fe
deral, dos membros do Conselho Nacional de Economia 
e dos chefes de missão diplomática, de caráter perma
nente;

II —  autorizar os empréstimos externos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos M unicípios.

Finalmente, incumbe ao Senado Federal sus
pender a execução, no todo ou em parte, de lei ou 
decreto declarados inconstitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal.

Possui o  Congresso Nacional, com o Poder 
Uno, atribuições legislativas pendentes de sanção 
do Presiednte da República, e atribuições de sua 
competência exclusiva. N o primeiro caso, o ato 
legislativo é a Lei propriamente dita, sancionada 
pelo Presidente da República ou promulgada pelo 
Senado Federal; no segundo caso, o ato legisla
tivo é o D ecreto Legislativo.



1 0 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO JANEIRO DE 1952

Há, ainda, que assinalar, quanto ao Poder 
Legislativo, a tramitação de cada lei, na sua ela
boração .

A iniciativa das leis (art. 67) ressalvados 
os casos de competência exclusiva, cabe ao Pre
sidente da República e a qualquer membro e Co
missão da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. E’ da competência da Câmara dos Depu
tados e do Presidente da República a iniciativa 
da lei de fixação das fòrças armadas e a de tôdas 
as leis sôbre matéria financeira. Enfim, matéria 
existe da competência exclusiva do Presidente da 
República: assim a iniciativa das leis que criem 
empregos em serviços existentes, aumentem ven
cimentos ou modifiquem no decurso de cada le
gislatura, a lei de fixação das fôrças armadas.

Conforme a competência na iniciaitva das 
leis, duas são, no geral, as tramitações estabeleci
das:

1.a) Se o Projeto de Lei é de iniciativa do 
Poder Executivo;

2.°) Se o Projeto de Lei é de iniciativa de 
uma das Casas do Congresso.

No primeiro caso, o Projeto é encaminhado à 
Câmara dos Deputados, acompanhado de mensa
gem, e de Exposição de Motivos justificativas da 
medida a constituir objeto de lei. Na Câmara 
dos Deputados, começará obrigatoriamente a dis
cussão do Projeto de Lei (art. 67, § 3 .°).

Terminada a discussão na Câmara dos Depu
tados, passará o Projeto ao Senado Federal, que 
poderá aprová-lo ou emendá-lo. Aprovando-o,
o Senado enviará à sanção ou promulgação. Emen
dando-o, restituirá à Câmara para que se pronun
cie sôbre a modificação, aprovando-a ou não (ar
tigo 6 9 ). Concluída a votação, seria o Projeto 
enviado à sanção ou promulgação.

Se se tratar de Projeto de Lei de iniciativa 
de uma das Casas do Congresso, será o mesmo 
enviado à outra, depois de aprovado, para ser 
revisto. Se esta o emendar, volverá o Projeto à 
primeira para que se pronuncie acêrca da modifi
cação, aprovando-a ou não. Seguir-se-á a sanção 
ou a promulgação.

Sanção, Veto e Promulgação —  De posse do 
Projeto que lhe tiver encaminhado o Poder Legis
lativo, o Presidente da República, dando-lhe apro
vação, o sancionará, mandando-o à publicação.

A fórmula de sanção é a seguinte:
“Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. . . .
Se, entretanto, o Presidente da República jul

gar o Projeto, no todo ou em parte, inconstitucio
nal ou contrário aos interêsses nacionais, vetá-lo-á 
total ou parcialmente, dentro de dez dias úteis, 
contados daquele em que o receber. Há, dessa 
forma, o veto parcial ou o veto total.

Decorrido o referido prazo, o silêncio da Pre
sidência da República importará sanção.

Promulgação —  Há duas espécies de pro
mulgação. Decorre a primeira do silêncio do Pre
sidente da República, durante o prazo de dez dias. 
A  segunda forma de promulgação da lei é a que 
está prevista nos § § 3.° e 4.° do art. 70 da Cons
tituição. Assim é que, se as duas Câmaras, em 
sessão conjunta, conhecerem do veto presidencial 
e aprovarem o Projeto de Lei pelo voto de dois 
terços dos deputados e senadores presentes, será
o mesmo restituído ao Presidente da República, 
agora, para promulgação. Se não o fizer, dentro 
de 48 horas, a promulgação será levada a efeito 
pelo Presidente do Senado; se êste não o fizer, 
em igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente do Se
nado.

Poder Executivo. O Poder Executivo é exer
cido pelo Presidente da República (Artigo 78), 
que é auxiliado pelos Ministros de Estado (Artigo 
90) .

Tím caso de impedimento, substituirá o Pre
sidente o Vice-Presidente da República. No caso 
de impedimento ou vaga do Presidente ou do 
Vice-Presidente da República, serão chamados su
cessivamente ao exercício da Presidência o Pre
sidente da Câmara dos Deputados, o Vice-Presi
dente do Senado Federal e o Presidente do Su
premo Tribunal Federal.

Ocorrendo a vaga dos cargos de Presidente 
e de Vice-Presidente da República, far-se-á eleição 
sessenta dias depois de aberta a última vaga. Se 
as vagas se verificarem na segunda metade do 
período presidencial, a eleição para ambos os 
cargos será feita, trinta dias depois da última 
vaga, pelo Congresso Nacional, devendo os eleitos 
completar o período de seus antecessores.

Como Chefe do Estado, o Presidente da Re
pública possui atribuições de Govêrno e Adminis
tração.. Compete-lhe dentre muitos outros atos, 
exercer o direito do veto, nomear e demitir minis
tros de Estado, o Prefeito do Distrito Federal, os 
membros do Conselho Nacional de Economia; pro
ver os cargos públicos, manter relações com Es
tados estrangeiros, celebrar tratados e convenções 
internacionais, ad referendum do Congresso Na
cional . Nesse âmbito considerável de atribuições, 
a ação do Presidente da República não pode ser, 
entretanto, arbitrária. Daí definir a Constituição 
cs crimes de responsabilidade do Presidente da 
República. Tais crimes são os que atentam contra

I —  a existência da União;
II —  o livre exercício do Poder Legislativo, 

do Poder Judiciário e dos poderes constitucionais 
dos Estados;

III —  o exercício dos direitos políticos, indi
viduais e sociais;

IV —  a segurança interna do país;
V  —  a probidade na administração;
VI —  a lei orçamentária;
VII —  a guarda e o legal emprêgo dos di- 

nheiros públicos;
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VIII —  o cumprimento das decisões judi
ciárias .

Na forma da Constituição (art. 89, Pará
grafo único) êsses crimes serão definidos em lei 
especial, que estabelecerá as normas de processo 
e julgamento.

c )  Poder Judiciário. O Poder Judiciário é 
constituído dos seguintes órgãos:

I —  Supremo Tribunal Federal;
II —  Tribunal Federal de Recursos;
III —  Juizes e Tribunais Militares;
IV  —  Juizes e Tribunais Eleitorais;
V  —  Juizes e Tribunais do Trabalho.
Há princípios gerais e garantias especiais aos 

membros do Poder Judiciário. Dêsse modo, os 
Juizes gozam das garantias de:

a ) Vitaliciedade; não podendo p e r d e r  o 
cargo senão por sentença judiciária;

b ) Inamovihilidade, salvo quando ocorrer 
motivo de interêsse público, reconhecido pelo voto 
de dois terços dos membros efetivos do tribunal 
superior competente.

c )  Irredutibilidade de vencimentos que, to
davia, ficarão sujeitos aos impostos gerais.

Outras garantias especiais dos juizes: aposen
tadoria compulsória aos setenta anos, com proven
tos integrais; vitaliciedade, após dez anos de con
tínuo exercício, para os juizes com funções limita
das ao preparo dos processos e à substituição dos 
juizes julgadores.

E ’ vedado ao juiz (Art. 96 ) :
a)  exercer outra função pública, salvo o ma

gistério secundário e superior;
h ) receber, sob qualquer pretexto percen

tagens nas causas sujeitas a seu despacho e jul
gamento .

c )  exercer atividade político-partidária.
Por sua vez, os Tribunais têm competência 

para eleger seus presidentes e demais órgãos de 
direção, elaborar seus regimentos internos e or
ganizar os serviços auxiliares, provendo-lhes os 
cargos na forma da lei. Também lhes incumbe 
propor ao Poder Legislativo competente a criação 
ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos 
vencimentos, conceder férias e licenças a seus 
membros, juizes e serventuários.

I —  Supremo Tribunal Federal —  Com sede 
na Capital da República e jurisdição em todo o 
território nacional, o S . T . F .  compõe-se de onze 
ministros, podendo êsse número ser elevado por 
lei, mediante proposta do próprio Tribunal.

Os ministros do S . T . F .  serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros 
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. Nos crimes de res
ponsabilidade, serão processados e julgados pelo 
Senado Federal. Órgão supremo do Poder Judi

ciário, o S . T . F .  tem amplas e eminentes atribui
ções, discriminadas no art. 101 da Constituição, 
sendo que ao seu Presidente compete conceder 
“exequatur” a cartas rogatórias de tribunais estran
geiros, ou seja, a execução de sentenças judiciais 
no país pedidas pelos tribunais estrangeiros.

II —  Tribunal Federal de Recursos — Tam
bém com sede na Capital Federal, o T . F . R .  com
põe-se de nove (9 )  juizes, nomeados pelo Presi
dente da República, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, sendo dois terços entre ma
gistrados e um têrço entre advogados e membros 
do Ministério Público, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada.

Órgão instituído pela Constituição de 1946, 
o T . F . R .  tem as seguintes atribuições:

a ) processar e julgar originàriamente as 
ações rescisórias de seus acórdãos e os mandados 
de segurança, quando a autoridade coatora fôr 
Ministro de Estado, o próprio Tribunal ou o seu 
Presidente;

b ) julgar em grau de recurso as causas de
cididas em primeira instância, quando a União fôr 
interessada como autora, ré, assistente ou opoente, 
exceto as de falência; ou quando se tratar de 
crimes praticados em detrimento de bens, serviços 
ou interêsses da União, ressalvada a competência 
da justiça eleitoral e da justiça militar. Também 
lhe compete julgar as decisões de juizes locais, de- 
negatórias de “habeas-corpus”  e as proferidas em 
mandados de segurança, se federal a autoridade 
apontada com o coatora.

c )  rever, em benefício dos condenados, as 
suas decisões criminais em processos findos.

Na forma do art. 105 da Constituição a lei 
poderá criar, em diferentes regiões do país, outros 
Tribunais Federais de Recursos, mediante pro
posta do próprio Tribunal, fixando-lhes sede e ju
risdição territorial.

III —  Juizes e  Tribunais Militares —  São 
órgãos da Justiça Militar.

a ) o Superior Tribunal Militnr
b )  Tribunais e Juizes inferiores que a lei 

instituir.
Os Juizes do S . T . M  . terão vencimentos 

iguais aos dos juizes do Tribunal Federal de R e
cursos e estabelecerá as condições de acesso dos 
auditores. Apesar das garantias especiais de que 
gozam os membros do Poder Judiciário, há res
trições quanto à inamovibilidade dos magistrados 
da justiça militar, por isso que êles estão sujeitos 
a acompanhar as fôrças militares, junto às quais 
tenham de servir.

IV  —  Dos Juizes e  Tribunais Eleitorais —  
Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes:

a ) Tribunal Superior Eleitoral;
b ) Tribunais Regionais Eleitorais;
c )  Juntas Eleitorais;
d )  Juizes Eleitorais.
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O Tribunal Superior Eleitoral é sediado na 
Capital da República, e constitui-se de sete Juizes, 
dos quais cinco serão eleitos e dois, nomeados pelo 
Presidente da República. Dos cinco Juizes eleitos, 
mediante escrutínio secreto, dois são escolhidos 
pelo Supremo Tribunal Federal, dentre os seus 
Ministros; dois, pelo Tribunal Federal de Recur
sos, dentre os seus Juizes; um, pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, dentre os seus desem
bargadores. Dos juizes escolhidos pelo Supremo 
Tribunal Federal, um será Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, e o outro, vice-Presidente.

Há, a seguir, na capital de cada Estado e no 
Distrito Federal, um Tribunal Regional Eleitoral, 
podendo ser criado outro Tribunal Regional na 
capital de cada Território mediante proposta do 
Tribunal Superior Eleitoral. Os Tribunais Regionais 
também se compõe de sete juizes, cinco dos quais 
eleitos em escrutínio secreto; dois, nomeados pelo 
Presidente da República.

Juntas Eleitorais —  Prevê a Constituição a 
organização de Juntas Eleitorais, sob a presidência 
de um Juiz de Direito, integrada de membros no 
meados pelo Tribunal Regional Eleitoral, depois 
da aprovação dêste. •

Juizes Eleitorais —  São os Juizes de Direito 
que exercem, com jurisdição plena e na forma da 
lei, as funções de juizes eleitorais.

V  —  Juizes e Tribunais do Trabalho —  
Coube à Constituição de 1946 elevar como corpo 
integrante do Poder Judiciário a Justiça do Traba
lho, que se acha constituída dos seguintes órgãos:

a ) Tribunal Superior do Trabalho
b ) Tribunais Regionais do Trabalho
c ) Juntas ou Juizes de Conciliação e Julga

mento .
O Tribunal Superior do Trabalho tem sede 

na Capital da República, devendo a lei fixar o nú
mero de Tribunais Regionais do Trabalho e res
pectivas sedes. Constitui característico relevante 
da Justiça do Trabalho o fato de exercer-se ela' 
sob o regime de composição paritária dos Juizes. 
E ’ que a Constituição assegura a paridade de re
presentação de empregados e empregadores. Para 
conciliar as questões locais entre empregados e 
empregadores serão instituídas juntas de Concilia
ção e Julgamento, sendo que, nas comarcas onde 
não existirem, as atribuições indicantes competem 
aos Juizes de Direito. De modo geral, cabe à 
Justiça do Trabalho, conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos, entre empregados e em
pregadores, e as demais controvérsias oriundas das 
relações de trabalho, regidas por legislação espe
cial, exceto os dissídios relativos a acidentes do 
trabalho, que são da competência da justiça ordi
nária .

O TRIBUNAL DE CONTAS

O Tribunal de Contas é um órgão de posição 
autônoma entre os Poderes de Estado, destinado

a julgar a legalidade da execução orçamentária e 
dos atos administrativos que importem aplicação 
dos dinheiros públicos. Trata-se de órgão tradicio
nal do Direito Público Brasileiro.

Já no período colonial, o Livro I das Orde
nações Afonsinas estabelecia prescrições para o 
exame das contas públicas. E na forma dessas 
prescrições de ordem geral, havia uma série de leis 
extravagantes e de órgãos rudimentares que visa
vam contabilizar a receita e a despesa. Tais nor
mas antecipam as funções do Tribunal de Con
tas. Ampliando as atribuições de controle e de 
contabilização, o Primeiro Império instituiu o Tri
bunal do Tesouro Nacional, previsto no artigo 
170 da Constituição de 1824. Ainda assim, a ati
vidade de tal órgão não passava dos objetivos de 
rotina contábil. Todavia, surgiram logo os propug- 
nadores de uma instituição legal que, superando a 
rotina contábil, se ativesse ao exame e ao julga
mento das contas públicas. Durante todo o Im
pério foram assim defensores da criação do Tri
bunal o Visconde de Barbacena, Inácio José Bor
ges, Bernardo Pereira de Vasconcelos, Manuel 
Alves Branco, Pimenta Bueno, João Maurício 
Wanderley, Gaspar da Silveira Martins, Visconde 
de Ouro Prêto, João Alfredo, e muitos estadistas 
e juristas.

Foi sob o impulso de numerosas iniciativas 
que a República tornou realidade a existência do 
Tribunal. Deve-se-lhe a criação a Ruy Barbosa, 
achando-se a mesma consubstanciada no Decreto 
n.° 966-A, de 7 de novembro de 1890.

Das relevantes funções do Tribunal e de sua 
importância no funcionamento do Estado demo
crático inaugurado com a República trata a Ex
posição de Motivos de Ruy Barbosa então Minis
tro da Fazenda, ao Presidente da República. Por 
aí se vê que o Tribunal assume uma “posição au
tônoma, com atribuições de revisão e julgamento, 
cercado de garantias contra qualquer ameaça para 
que assim possa exercer as suas funções vitais 
no organismo constitucional sem risco de conver
ter-se em instituição de ornato aparatoso e inútil” . 
Desde então, incorporou-se o Tribunal de Contas 
à estrutura do Estado, no Brasil. A Constituição 
de 1934 amplia-lhe a competência; a de 1937 des
taca-o em capítulo, a de 1946 configura-o nos 
arts. 76 e 77.

Em conclusão, o Tribunal de Contas, com 
sede na Capital da República e jurisdição em 
todo o território nacional, é constituído de minis
tros nomeados pelo Presidente da República, de
pois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 
gozam os Ministros dos mesmos direitos, garan
tias, prerrogativas e vencimentos dos juizes do Tri
bunal Federal de Recursos. São atribuições do 
T . C .  :

a)  acompanhar e fiscalizar diretamente, ou 
por delegações criadas em lei, a execução do or
çamento;

b )  julgar as contas dos responsáveis por di
nheiros e outros bens públicos, e as dos adminis
tradores das entidades autárquicas:
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c )  julgar da legalidade dos contratos e das 
aposentadorias, reformas e pensões. E’ o registro 
que consome a legalidade do ato administrativo 
e da prestação de contas, adotando o Tribunal duas 
espécies de registro; o registro prévio ou “a priori” 
e o registro “a posteriori” .

São princípios constitucionais quanto ao re
gistro :

a) Os contratos que, por qualquer modo, in
teressarem à receita ou à despesa só se reputarão 
perfeitos depois de registrados pelo T . C .  A re
cusa do registro suspenderá a execução do contrato 
até que se pronuncie o Congresso Nacional.

b ) Será sujeito a registro no T . C .  prévio 
ou posterior, conforme a lei o estabelecer, qualquer 
ato de administração pública de que resulte obri
gação de pagamento pelo Tesouro Nacional ou por 
conta dêste.

. c )  Em qualquer caso, a recusa de registro 
por falta de saldo no crédito ou por imputação a 
crédito impróprio terá caráter proibitivo. Quando 
a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá 
efetuar-se após despacho do Presidente da Re
pública, registro sob reserva do Tribunal de Con
tas e recurso “ex-officio” para o Congresso Nacio
nal. .

Compete ainda ao T . C .  a função eminente 
e dar parecer prévio, no prazo de sessenta dias, 

sôbre as contas que o Presidente da República 
everá prestar anualmente ao Congresso Nacio

nal. Se elas não lhe forem enviadas no prazo da 
ei> comunicará o fato ao Congresso Nacional para 

°s fins de direito, apresentando-lhe, num e no outro 
caso, minucioso relatório do exercício financeiro
encerrado.

Complementando a nova posição constitucio- 
° a Tribunal de Contas, o Congresso Nacional 
e aborou duas leis, a de n.° 830 ou de setembro de 

49 sôbre a reorganização do T . C .  e a de nú- 
jnero 886, de outubro do mesmo ano, que rees- 
rutura o quadro de pessoal, dentro do que dispõe 

°  art. 97, da Constituição.

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

A configuração constitucional do C . N . E .  é 
resultante da influência da técnica e do “eco- 
nomico” nos estatutos políticos do Estado Mo- 

ern° .  Entre nós, esta influência data de 1934.

Daí a instituição dos chamados “Conselhos 
Técnicos” que funcionariam junto a cada ministé
rio, coordenados em Conselhos Gerais, como órgãos 
consultivos da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. Ao lado dêsse aspecto de racionalização 
de órgãos técnicos, sobreveio, também em 1934, 
a proeminência da “ordem econômica e social” . 
Nesta conjugação dos dois elementos —  da técni
ca e do econômico —  surge nitidamente na Cons
tituição de 1937 o Conselho de Economia Nacio- 
«nal (Art. 57 da Constituição de 1937), com cinco
seçoes.

a) Seção de indústria e artesanato
b ) Seção de agricultura
c ) Seção de comércio
à ) Seção dos transportes
e ) Seção de crédito.

Refletindo com moderação as tendências das 
cartas anteriores a Constituição de 1946 instituiu, 
pelo art. 205, o Conselho Nacional de Economia, 
cujos membros são nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal, dentre cidadãos de notória compe
tência em assuntos econômicos. Ao Conselho de 
Economia Nacional compete estudar a vida eco
nômica do país e sugerir ao poder competente as 
medidas necessárias.

Prevendo o mesmo artigo 205 que a organiza
ção do C . N . E .  seria regulada em lei, elaborou 
o Congresso a lei que tomou o n.° 970, de 16 de 
dezembro de 1949. Êste diploma legal discrimina 
as atribuições, as normas de organização e o fun

cionamento do C . N . E .
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